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PROCESSO Nº 049/2016 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 027/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 
 

 
               O MUNICÍPIO DE CASEIROS , pessoa jurídica de direito 
público interno, estabelecida na Avenida Mário Ciri no Rodrigues, 249, 
na cidade de Caseiros – RS, nos termos da lei 10.52 0 de 17 de julho de 
2002, e do Decreto Municipal nº 412, de 23 de março  de 2007, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, d e 21 de junho de 
1993, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883, de 0 8 de junho de 1994 
e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, torna público qu e se encontra 
aberta a Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor 
preço”, conforme descrição abaixo, recebendo-se as propostas e a 
documentação no Setor de Licitações da Prefeitura M unicipal , até às 
09h00min do dia 29 de agosto de 2016, com início da  sessão de disputa 
de preço no dia 29 de agosto de 2016, às 09:00 hora s (horário de 
Brasília), nos seguintes termos: 
 
1. Do Objeto 
 

Constitui-se o objeto desta licitação a aquisição d e 160(cento e 
sessenta) toneladas de calcário dolomítico seco a granel , destinado 
para repasse aos agricultores contemplados no Progr ama de Conservação 
de Solos do Município de Caseiros, com as seguintes  especificações 
mínimas: 

 
• PRNT (poder relativo de neutralização total) de 70 à 80%, com 

análise a ser fornecido pela empresa vencedora; 
• Com soma mínima de óxidos(MgO e CaO) de 38%; 
• Granulometria conforme Instrução Normativa nº 35 de  04/07/2006 

MAARA; 
 
1.1  A entrega do calcário deverá ser nas propriedades dos produtores 
rurais, com cargas individualizadas de 15(quinze) t oneladas, 
devidamente espalhado na propriedade , conforme plano de entrega 
estabelecido pelo Município. 
 
1.2  A entrega total do produto não poderá ultrapassar a 15 dias da 
assinatura do contrato, exceto que o Município auto rize de forma 
diferenciada, em decorrência de eventos imprevistos .  
 
1.3  A distância máxima estimada para a entrega do calc ário é de 10 Km, 
distância esta da sede do Município de Caseiros. A distribuição será 
de 15 toneladas por produtor, e para um produtor de  10 toneladas.  
 
1.4.   O Município de Caseiros reserva-se o direito de, no momento 
da entrega do calcário, escolher aleatoriamente uma  amostra para 
análise do produto entregue, que deverá ser encamin hado para análise 
de laboratório para testes de ensaios. Os resultado s obtidos devem 
atender as especificações do objeto, sendo que os c ustos de transporte 
e análise correrão por conta do MUNICÍPIO.  
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1.4.1. O Município poderá exigir, antes do início da entre ga, que o 
CONTRATADO forneça laudo apresentado por instituição idônea, q ue 
certifique que o produto a ser entregue atenda as c aracterísticas 
exigidas neste certame. 
 
1.5.      No caso do resultado do ensaio não preenc her os requisitos 
estabelecidos no edital solicitado pelo Município, o mesmo reserva-se 
o direito de rejeitar todo o lote composto pelo pro duto fornecido, 
arcando o CONTRATADO com a reposição e eventuais da nos que tenham 
acarretado a terceiros e aos agricultores. 
 
2 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
2.1  Para participação no certame, o licitante, além de  atender o 
disposto no ITEM 7, deste Edital, deverá apresentar  a sua PROPOSTA DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em envelopes distintos, fechados, 
não transparentes, contendo na sua parte externa fr onteira, a seguinte 
inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE CASEIROS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016. 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA FINANCEIRA 
PROPONENTE:(Nome Completo da Empresa) 
 
AO MUNICÍPIO DE CASEIROS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016. 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE:(Nome Completo da Empresa) 

 
3 DA REPRESENTAÇÃO 
 
3.1  A documentação referente à representação  SERÁ APRESENTADA FORA 
DOS ENVELOPES acompanhada de documento de identidade e CPF, e se  
destina a identificar os poderes da pessoa presente . 
 
3.2  A representação será feito pelo Pregoeiro, até às 09 horas do dia   
de agosto  de 2016, conforme segue: 
 
3.2.1  Se representante legal, deverá apresentar: 
 
a)  Instrumento público ou particular de procuração , este com a firma 
do outorgante devidamente reconhecida em cartório , devendo constar o 
nome da empresa outorgante e também o nome do outor gado, constando 
ainda à indicação de amplos poderes para dar lance( s) em licitação 
pública; ou: 
 
b)  Termo de Representação (conforme modelo no Anexo V  deste edital) 
outorgado pelos representantes legais do licitante,  comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais inerentes ao certame, com assinatura 
reconhecida em cartório , e; 
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c)  Declaração de Conformidade (conforme modelo no Anexo VI),  dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação bem 
como a ciência e vinculação a todos os termos da pr esente licitação 
como condição indispensável de participação, confor me disposto no 
inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, ou; 
 
d) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e a C ooperativa para 
poder se beneficiar do disposto na Lei Complementar  n. 123/06, deverá 
apresentar declaração em separado de que a licitant e se enquadra no 
art. 3º da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembr o de 2006, conforme 
Anexo VI do presente Edital. 
 
3.2.2 No caso de Sócio ou Diretor da empresa licita nte deverá anexar 
cópia do contrato social para comprovação que tem p oderes para tomar e 
assinar decisões para a empresa, além do Termo de R epresentação e à 
Declaração de Conformidade, citados acima. 
 
3.2.3   A não apresentação do documento de representação não será motivo 
para a desclassificação ou inabilitação do licitant e. Neste caso, o 
representante ficará apenas impedido de se manifest ar e responder pelo 
licitante durante os trabalhos. 
 
3.2.4  Cada pessoa poderá representar apenas uma empresa.  
 
3.3  O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, 
consultar o Cadastro do licitante, para comprovar o s poderes do 
representante e/ou Procuração, caso necessário. 
 
3.4  Para exercer o direito de ofertar lances e/ou mani festar intenção 
de recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu 
representante em todas as sessões públicas referent e ao certame. 
 
3.5  O uso de telefone celular durante a sessão de lanc es só poderá ser 
usado com a permissão do Pregoeiro. 
 
3.6 A não entrega da Declaração de enquadramento do  subitem 3.1.2 
alínea “d” indicará que a licitante optou por não u tilizar os 
benefícios da Lei Complementar n. 123 de 2006. 
 
4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
4.1  No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste  Edital, na 
presença dos licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do 
Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os enve lopes referentes 
PROPOSTAS DE PREÇO e DOCUMENTAÇÃO. 
 
4.2  Uma vez iniciado a abertura dos envelopes acima re feridos, não 
será aceita a participação de nenhum retardatário. 
 
5 PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1  As propostas deverão ser apresentadas no ENVELOPE Nº 01 , em uma 
via, preenchida, sem emendas, rasuras ou entrelinha s, assinada e 
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identificada com a razão social do licitante, confo rme modelo de 
proposta (Anexo II).   
 
5.2  A proposta deverá conter o valor em moeda corrente  nacional 
(real), com até duas casas após a vírgula, onde est ejam incluídas 
todas as despesas inerentes ao fornecimento dos ben s ora licitados, 
como obrigações fiscais, embalagens, instalações, c arga, descarga e 
transporte. 
 
5.3 O prazo para a entrega total do calcário  não poderá ultrapassar a 
15 dias da assinatura do contrato, exceto se houver  solicitação para 
que a entrega ocorra em outra data no corrente ano,  em decorrência de 
fatos imprevistos ou por ordem da administração.  
 
5.3.1. O prazo estabelecido no item 5.3, somente iniciará após o 
atendimento do item 1.4.1 deste edital.  
 
5.4  A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60( sessenta) dias a 
contar da abertura da mesma. 
 
5.5 Os produtos serão solicitados, no todo ou em parte,  conforme 
necessidade do Município e deverão ser entregues na s localidades 
indicadas pelo Município de Caseiros. 
 
6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1  Verificada a conformidade com os requisitos estabe lecidos neste 
Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10%(dez por cento), superiores àquela, p oderão fazer novos 
lances verbais e sucessivos, na forma dos itens sub seqüentes, até a 
proclamação do vencedor. 
 
6.2  Não havendo, pelo menos 03(três) ofertas nas condi ções definidas 
no item 6.1, poderão os autores das melhores propos tas, até o máximo 
de 03(três), oferecer novos lances verbais e sucess ivos quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.3  No curso da sessão, os autores das propostas que a tenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidados, i ndividualmente, a 
apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classif icada de maior 
preço, até a proclamação do vencedor. 
 
6.4  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem pr eços iguais, 
será realizado sorteio para determinação da ordem d e oferta dos 
lances, conforme sistema informatizado. 
 
6.5  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento  em que for 
conferida a palavra ao licitante, na ordem decresce nte dos preços, 
sendo admitida à disputa para toda ordem de classif icação decrescente 
dos preços. 
 
6.6  É vedada a oferta de lances com empate. 
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6.6.1 Novos lances deverão contemplar no mínimo a r edução de preço em 
R$ 300,00(trezentos reais) a cada lance do menor pr eço proposto.  
 
6.6.2  O tempo máximo para a oferta de lance será definid o pelo 
Pregoeiro, nunca superior a 2(dois) minuto para cad a lance. 
 
6.7  Não poderá haver desistência dos lances já ofertad os, sujeitando-
se o proponente desistente às penalidades previstas  neste Edital. 
 
6.8  A desistência em apresentar lance verbal, quando c onvocado pelo 
Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da eta pa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado  pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.9  Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado 
para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.10  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quand o, convocados 
pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desi nteresse em 
apresentar novos lances. 
 
6.11  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofert as, de acordo 
com o Menor preço , o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da propos ta 
de valor mais baixo, comparando-o com os valores co nsignados em 
Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a res peito. 
 
6.11.1  Encerrados os lances  e declarado o vencedor, o mesmo terá o 
prazo de 02 (dois) dias  para apresentar nova proposta com os valores 
adequados ao último lance ofertado (Modelo Anexo II ).  
 
6.12 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrênc ia de empate 
(empate ficto),  será assegurada, como critério de desempate, 
preferência da contratação para a microempresas e e mpresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 12 3/2006. 
 
6.12.1 Entende-se por empate ficto  aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empres as de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
 
6.12.2  Para efeito do disposto no item 6.12.1 deste Edital , ocorrendo 
empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

I  – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para, em querendo, apre sentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vence dora do certame, no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos  após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
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II -  Se a oferta não for aceitável ou se a licitante des atender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará  a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e pro cedendo á 
habilitação da licitante, na ordem de classificação , e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pe las 
microempresas e empresa de pequeno porte que se enc ontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 6.12.1 deste Edital , será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que prime iro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
6.12.3 Na hipótese de não contratação nos termos previstos  no subitem 
6.12.1 deste Edital , o objeto será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 
6.12.4 O disposto no subitem 6.12.1  deste Edital somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apres entada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
6.13  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de p reços propostos 
e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante q ue apresentar a 
proposta de acordo com as especificações deste edit al, com o preço de 
mercado e ofertar o menor preço unitário. 
 
6.14  Serão desclassificadas: 
 
a)  as propostas que não atenderem as exigências conti das no objeto 
desta licitação; 
 
b)  as que contiverem opções de preços alternativos, a s que forem 
omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúv idas, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem c omo as que não 
atenderem aos requisitos deste edital; 
 
c)  as propostas que apresentarem preços manifestament e inexeqüíveis. 
 
6.15  Não serão consideradas, para julgamento das propos tas, vantagens 
ou condições de validade, entrega ou garantias não previstas no 
edital. 
 
6.16  Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circu nstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos li citantes 
credenciados, das propostas escritas e verbais apre sentadas, na ordem 
de classificação, da análise da documentação exigid a para habilitação 
e dos recursos interpostos. 
 
6.17  A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo e xcepcional, 
devendo todas e quaisquer informações acerca do obj eto serem 
esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitaçõ es, conforme 
previsto neste Edital. 
 



 7

6.18  Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Públi ca, será 
marcada nova data para continuação dos trabalhos, d evendo ficar 
intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
7 DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 As empresas cadastradas interessadas em partici par deste 
Pregão, deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02 , os 
seguintes documentos de habilitação: 
 
7.1.1  Certificado de Registro ao Fornecedor (CRF), exped ido por esta 
Prefeitura e compatível com o objeto desta licitaçã o e que esteja em 
vigor;  
 
7.1.2  As negativas atualizadas que estiverem vencidas na  data da 
sessão pública em relação ao que consta no certific ado de Registro do 
Fornecedor; 
 
7.1.3  Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de 
inidoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo III  e sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impe ditivo para 
contratar com o Poder Público, conforme prescreve o  § 2º, art. 32, da 
Lei 8.666/93, e de que não está proibida de contrat ar com a 
administração pública, por si ou seus sócios ou dir etores.  
 
7.1.4  Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7 º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do  Anexo III ), 
assinada por representante(s) legal (is) da empresa . 
 
7.2 As empresas não cadastradas deverão apresentar dentro do ENVELOPE 
Nº 02, a seguinte documentação, em vigor na data de  abertura da Sessão 
Pública do Pregão: 
 
7.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi gor, 
devidamente registrada, em se tratando de sociedade s comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documen tos de eleição de 
seus administradores e no caso de empresa individua l, registro 
comercial. 
 
7.2.2  Certidão de Inscrição no CGC/CNPJ(matriz e filial) . 
 
7.2.3  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadua l e Municipal. 
 
7.2.4  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais, inclusive de contribuições sociais, e à D ívida Ativa da 
União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Federa l. 
 
7.2.5  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanti a por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cu mprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
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7.2.6  Certidão negativa de falência ou concordata expedi da pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data de emis são de até 
60(sessenta) dias da data de abertura das propostas . 
 
7.2.7  Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de 
inidoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo III  e sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impe ditivo para 
contratar com o Poder Público, conforme prescreve o  § 2º, Art. 32.  
 
7.2.8  Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7 º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do  Anexo III ), 
assinada por representante(s) legal (is) da empresa . 
 
7.2.9  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
 
7.3 As empresas cadastradas em outro órgão público,  deverão apresentar 
dentro do ENVELOPE Nº 02, a seguinte documentação, em vigor na data de 
abertura da Sessão Pública do Pregão: 
 
7.3.1  Certificado de Registro ao Fornecedor (CRF), exped ido por esta 
Prefeitura e compatível com o objeto desta licitaçã o e que esteja em 
vigor;  
 
7.3.2  As negativas atualizadas que estiverem vencidas na  data da 
sessão pública em relação ao que consta no certific ado de Registro do 
Fornecedor. Deve constar a informação das seguintes  negativas: 
federal, inclusive contribuições sociais, FGTS, Est adual, Municipal da 
sede do licitante, e trabalhista. Sendo omisso o ce rtificado, deverá o 
licitante exibir a respectiva certidão; 
 
7.3.3  Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de 
inidoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo III  e sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impe ditivo para 
contratar com o Poder Público, conforme prescreve o  § 2º, art. 32, da 
Lei 8.666/93, e de que não está proibida de contrat ar com a 
administração pública, por si ou seus sócios ou dir etores.  
 
7.3.4  Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7 º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do  Anexo III ), 
assinada por representante(s) legal (is) da empresa . 
 
7.3.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi gor, 
devidamente registrada, em se tratando de sociedade s comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documen tos de eleição de 
seus administradores e no caso de empresa individua l, registro 
comercial. 
 
7.4  Os envelopes contendo a documentação da habilitaçã o será abertos 
após encerrados os lances de todos os itens, e daqu ele(s) que 
apresentar(em) o menor preço. 
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8 DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.1  Constatado o atendimento das exigências fixadas no  Edital, o 
Licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudi cado o objeto do 
certame. 
 
8.2  Em caso de desatendimento às exigências habilitató rias, o 
Pregoeiro inabilitará o licitante e examinará as of ertas subseqüentes 
e qualificação dos licitantes, na ordem de classifi cação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao  edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor, ocasião em  que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para q ue seja obtido 
preço melhor. 
 
9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1  Declarado o vencedor, ou mesmo de fatos ocorridos durante o 
certame, qualquer licitante poderá manifestar imedi ata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o  prazo de 03(três) 
dias para a apresentação das razões do recurso, fic ando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar(em)  contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do tér mino do prazo do 
recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos  autos. 
 
9.2  A manifestação na sessão Pública e a motivação, no  caso de 
recurso, são pressupostos de admissibilidade dos re cursos. 
 
9.3  As razões e contrarrazões do recurso deverão ser e ncaminhadas, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no pr eâmbulo deste 
Edital. 
 
9.4  A falta de manifestação imediata e motivada do lic itante importará 
a preclusão do direito de recurso. 
 
10 DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA  
 
10.1 A entrega do calcário deverá ser nas propriedades d os produtores 
rurais, com cargas individualizadas de 15(quinze) t oneladas cada uma e 
apenas uma de 10 toneladas, todas devidamente espalhadas . 
 
10.2  Os produtos serão entregues mediante a indicação d o local e 
quantidade estabelecidos pela Secretaria Municipal da Agricultura. 
 
10.3 O prazo para a entrega total do calcário não poderá  ultrapassar a 
15 dias da assinatura do contrato, exceto se houver  solicitação para 
que a entrega ocorra em outra data no corrente ano,  em face de fatos 
imprevistos e/ou a pedido da administração. 
 
10.4 O transporte para entrega dos produtos adquiridos é  por conta do 
licitante vencedor, bem como a descarga e a distrib uição (espalhar), 
sem qualquer acréscimo ao Município. 
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10.5 As entregas obedecerão à planilha elaborada pela Se cretária 
Municipal da Agricultura, e os caminhões serão pesa dos antes e depois 
da descarga, na cidade de Caseiros, cuja pesagem se rá encargo do 
Município, que poderá estabelecer para todas as car gas ou de forma 
aleatória.  
 
10.6 O licitante por ocasião de entrega de cada carga de verá 
disponibilizar ao Município cópia da pesagem efetua da na sua balança. 
 
11 FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1  O pagamento a empresa licitante vencedora será rea lizado na 
quinta feira subseqüente a entrega dos produtos da semana anterior, 
mediante a conferência e acompanhamento do responsá vel pelo 
recebimento. 
 
11.2  O licitante vencedor deverá, obrigatoriamente, fornecer as Notas 
Fiscais Eletrônicas de Fatura , constando à identificação do presente 
Processo Licitatório (Pregão Presencial Nº 012/2016), Contrato nº 
__/2016)  
 
 
12 DAS PENALIDADES 
 
12.1.  O fornecedor que não satisfazer os compromissos ass umidos serão 
aplicadas as seguintes penalidades: 
 

I  – Advertência – Sempre que forem observadas irregu laridades de 
pequena monta, para as quais tenha concorrido a con tratada, desde que 
ao caso não se apliquem as demais penalidades; 

 
II  – Multa –No caso de atraso ou negligência, na exec ução dos 

serviços ou no fornecimento do produto, será aplica da à Contratada  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parce la em atraso; 

 
III  – Caso a CONTRATADA persista no descumprimento as obrigações 

assumidas, ser-lhe-á aplicada multa correspondente a 15% (quinze por 
cento) do valor total adjudicado e rescindido o con trato de pleno 
direito, independentemente de notificação ou interp elação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações l egais e 
contratuais; 

 
IV  – Em função da natureza da infração, o Município a plicará as 

demais penalidades previstas na Lei Federal 8.666/9 3 e alterações 
posteriores. 
 
12.2  Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520, de 17/07/20 02, o 
licitante, sem prejuízo das demais cominações legai s e contratuais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 5(cinco) anos imped ido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou  Municípios, e 
descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
 

• Ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação; 
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• Apresentação de documentação falsa para a participa ção no 
certame; 

• Retardamento da execução do certame, por conduta re provável; 
• Não manutenção da proposta por escrita ou lance ver bal, após a 

adjudicação; 
• Comportamento inidôneo; 
• Cometimento de fraude fiscal, na entrega ou execuçã o do contrato; 
• Entrega em desacordo; 
• Atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega d o objeto. 

 
 
12.3  Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, s eus efeitos, bem 
como os antecedentes do licitante ou contratado, po dendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, no s termos do que 
dispõe o artigo 87 da Lei 8.666/93. 
 
12.4  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente d e liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fo rnecedor em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
12.5  As penalidades serão registradas no cadastro do co ntratado, 
quando for o caso, e poderão ser descontadas do val or devido.  

13.  DO CONTRATO 

13.1   Encerrada a fase de julgamento e este homologado pelo 
Prefeito Municipal, a administração convocará o ven cedor para assinar 
o contrato, no prazo de 05(cinco) dias contado do e nvio do fac-símile 
para assinatura do contrato, ou por ciência no próp rio processo, ou 
por telegrama, sob pena de decair do direito à cont ratação, sem 
prejuízo das demais sanções legais previstas no art . 81 da Lei 
8.666/93 e alterações. 

13.2   Se dentro do prazo, o convocado não assinar o con trato, a 
Administração convocará os licitantes remanescentes , na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, em ig ual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classifica do, ou então, 
revogará a licitação, sem prejuízo de pena de multa , no valor 
correspondente a 10% do valor do contrato total, e suspensão 
temporária da participação em licitação e impedimen to de contratar com 
a Administração por prazo de dois anos. 

13.3   O licitante vencedor fica obrigado a assinar o co ntrato em 
anexo, sob pena de incidir as penalidades previstas  neste edital, 
inclusive de decaimento. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica,  bem como 
aquelas decorrentes da interpretação do Edital, dev erão ser 
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solicitadas por escrito ao Município de Caseiros, D epartamento de 
Licitações, ou pelo fone (54) 3353-1166/1158, prefe rencialmente, com 
antecedência mínima de 3(três) dias da data marcada  para o recebimento 
dos envelopes. 
 
14.2  Os questionamentos recebidos e as respectivas resp ostas com 
relação ao presente Pregão deverão ser encaminhadas  ao departamento de 
Licitações, onde ficarão a disposição. 
 
14.3  Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato  superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada,  todas as datas 
constantes deste Edital serão transferidas, automat icamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente subseqüente aos ora fixados, 
mantendo o horário estabelecido. 
 
14.4 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que  os licitantes 
façam constar em sua documentação o endereço e os n úmeros de fax, 
telefone e correio eletrônico(e-mail). 
 
14.5  Administração poderá revogar a licitação por inter esse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho funda mentado, sem a 
obrigação de indenizar. 
 
14.6  Para contratação do objeto desta licitação os recu rsos previstos 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária : 
 
0801         Secretaria da Agricultura 
2041         Aquisição de Insumos Agrícolas 
339030000000 Material de Consumo 
 
14.7  Fazem parte integrante deste Edital: 
 

• Anexo I  – Minuta do Contrato. 
• Anexo II  – Modelo para preenchimento de Proposta. 
• Anexo III  – Modelo de Declaração de Idoneidade e Modelo de 

Declaração cumprimento art. 7º da Constituição Fede ral. 
• Anexo IV  – Modelo de Representação. 
• Anexo V  – Declaração de Habilitação. 
• Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento com benefic iária 

da Lei Complementar nº. 123/2006; 
• Anexo VII – Valor Médio. 

 
 

Caseiros, 15 de agosto de 2016. 
 
 

______________________ 
Dartanhã Luiz Vecchi 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE CÁLCARIO 
 
MUNICÍPIO DE CASEIROS , pessoa jurídica de direito público, com sede 
física na Av. Mário Cirino Rodrigues, 249, na cidad e de Caseiros-RS, 
representado pelo Sr. , Prefeito Municipal de Casei ros, brasileiro, , 
portador do CPF/MF sob n., doravante denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado à empresa (.............), inscrita no C NPJ sob nº ......., 
com sede na  .......... cidade de ......... de nest e ato representada 
pelo sócio gerente, o senhor (........), inscrito n o CPF/MF sob 
nº......., doravante denominado de CONTRATADA, com base no resultado 
do julgamento da Licitação – Modalidade Pregão Pres encial nº 012/2016, 
Edital de Licitação n. 027/2016,  Processo de Licit ação n. 049/2016, 
contratam o seguinte: 
 

 
1. Cláusula Primeira  – A CONTRATADA fornecerá a CONTRATANTE 160 
toneladas de calcário dolomítico seco a granel  com as seguintes 
especificações mínimas: 

 
• PRNT(poder relativo de neutralização total) mínimo de 80%, 

com análise a ser fornecido pela empresa vencedora;  
• Com mínima de óxidos(MgO e CaO) de 38%; 
• Granulometria conforme Instrução Normativa nº 35 de  

04/07/2006 MAARA. 
 
Parágrafo Primeiro  – O início da entrega do objeto deverá ser 
realizado em 2 dias após a expedição da autorização  de entrega, 
mediante a exibição do laudo que trata o item 1.4.1  do edital, pois 
considera-se posto nos locais indicados pela Secret aria Municipal da 
Agricultura, nos limites do município de Caseiros, ou conforme 
determinado pelo  Contratante.  
 
Parágrafo Segundo  - Os produtos serão solicitados, no todo ou em 
parte, conforme necessidade do Município e deverão ser entregues e 
espalhados nas localidades e quantidades indicadas pelo Contratante.  
 
Parágrafo Terceiro - A entrega do calcário deverá ser nas propriedades 
dos produtores rurais, com cargas individualizadas de 15(quinze) 
toneladas, sendo uma carga com 10 toneladas. 
 
Parágrafo Quarto - A entrega total do produto não poderá ultrapassar a  
15 dias após passado o prazo que trata o parágrafo primeiro  da 
Cláusula Primeira, exceto por fato imprevisto a ped ido do CONTRATANTE, 
cuja entrega deverá ocorrer neste ano. 
 
Parágrafo Quinto - A Contratado terá o prazo de 20 dias a contar da 
assinatura para efetuar a entrega do laudo exigido no item 1.4.1. do 
edital.  
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2. Cláusula Segunda  –  O pagamento a empresa licitante vencedora 
será realizado na quinta feira subseqüente a entreg a dos produtos da 
semana anterior, mediante a conferência e acompanha mento do 
responsável pelo recebimento. 
 
3. Cláusula Terceira  – A CONTRATADA se responsabiliza pelos materiais, 
combustível, encargos trabalhistas, empregados, enf im tudo o que 
depender para a execução e entrega do produto, desc arga, inclusive 
seguro, despesas com a Previdência Social e qualque r outro tributo. 
 
4. Cláusula Quarta  – A CONTRATADA que não satisfazer os compromissos 
assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades:  
 

I  – Advertência – Sempre que forem observadas irregu laridades de 
pequena monta, para as quais tenha concorrido a con tratada, desde que 
ao caso não se apliquem as demais penalidades; 

 
II  – Multa –No caso de atraso ou negligência, na exec ução dos 

serviços ou no fornecimento do produto, será aplica da à Contratada  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parce la em atraso; 

 
III  – Caso a CONTRATADA persista no descumprimento as obrigações 

assumidas, ser-lhe-á aplicada multa correspondente a 15% (quinze por 
cento) do valor total adjudicado e rescindido o con trato de pleno 
direito, independentemente de notificação ou interp elação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações l egais e 
contratuais; 

 
IV  – Em função da natureza da infração, o Município a plicará as 

demais penalidades previstas na Lei Federal 8.666/9 3 e alterações 
posteriores. 

 
5. Cláusula Quinta  – As despesas serão cobertas por conta da seguinte  
dotação orçamentária: 
 
0801         Secretaria da Agricultura 
2041         Aquisição de Insumos Agrícolas 
339030000000 Material de Consumo 
 
6. Cláusula Sexta  – A CONTRATADA assume a obrigação de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com  as obrigações, 
todas as condições de habilitação e qualificação ex igidas na 
licitação. 
 
7. Cláusula Sétima  – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
Administração constantes no art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
8. Cláusula Oitava  – O presente contrato poderá ser complementado em 
até 25% conforme lei 8.666/93 e alterações posterio res, no interesse 
da Administração. 
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9. Cláusula Nona  – Constitui motivo para rescisão do contrato, as 
previstas no art. 77, 78, principalmente dos inciso s I, II, VI, IX, 
XI, XII, XIV, XVII, mais os casos previstos no at. 79, em seus 
parágrafos e incisos, bem como do art. 80, todos da  Lei 8.666/93 e 
alterações. 
 
10. Cláusula Décima  – A CONTRATADA signatária fica expressamente 
vinculada aos termos da proposta da licitante vence dora. 
 
11. Cláusula Décima Primeira  - A CONTRATANTE poderá descontar das 
parcelas vincendas o valor equivalente à multa que tenha incidido a 
CONTRATADA por descumprimento ao que fora pactuado, bem como q ualquer 
tributo incidente. 
 
12. Cláusula Décima Segunda  – O presente contrato é complementado e 
integrado pelas regras constantes no edital do Preg ão Presencial n. 
012/2016. 
 
13. Cláusula Décima Terceira  – O Município de Caseiros reserva-se o 
direito de, no momento da entrega do calcário, esco lher aleatoriamente 
uma amostra para análise do produto entregue, que d everá ser 
encaminhado para análise de laboratório para testes  de ensaios. Os 
resultados obtidos devem atender as especificações do objeto, sendo 
que os custos de transporte e análise correrão por conta do 
CONTRATANTE. Esta regra se dá sem prejuízo do estabelecido no item 
1.4.1. 
 
14. Cláusula Décima Quarta  – No caso do resultado do ensaio não 
preencher os requisitos estabelecidos no edital sol icitado pelo 
Município, o mesmo reserva-se o direito de rejeitar  todo o lote 
composto pelo produto fornecido, arcando o CONTRATA DO com a reposição 
e eventuais danos que tenham acarretado a terceiros  e aos 
agricultores. 
 
15. Cláusula Décima Quinta  – O Transporte para entrega dos produtos 
adquiridos é por conta do licitante vencedor, bem c omo a descarga e a 
distribuição, sem qualquer acréscimo ao Contratante . 
 
16. Cláusula Décima Sexta  – As entregas obedecerão à planilha 
elaborada pela Secretária Municipal da Agricultura,  e os caminhões 
serão pesados antes e depois da descarga, na cidade  de Caseiros, cuja 
pesagem será encargo do Município, que poderá estab elecer para todas 
as cargas ou de forma aleatória.  
 
17. Cláusula Décima Sétima  – O licitante por ocasião de entrega de 
cada carga deverá disponibilizar ao Município cópia  da pesagem 
efetuada na sua balança. 
 
18. Cláusula Décima Oitava - O Foro de eleição é o da Comarca de 
Lagoa Vermelha - RS. 

 
Assim, após lido na presença do CONTRATANTE e CONTRATADA, 

assinaram o presente instrumento contratual na pres ença de duas 
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testemunhas, em duas vias, para que melhor forma em  direito admitida, 
produza seus jurídicos legais efeitos para si e seu s sucessores. 
                
                      Caseiros - RS, 
 
CONTRATANTE                                    CONT RATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 17

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ao 
Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Caseiros 
 

        Apresentamos abaixo nossa proposta para aqu isição 
de calcário, conforme especificações abaixo relacio nadas: 

 
 Declaro que estamos de acordo com as condições do Pregão 

Presencial n. 012/2016. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
VLR UNIT  
Tonelada  

VLR 
TOTAL 

1 

Calcário dolomítico seco  a granel , 
destinado ao repasse aos agricultores 
contemplados no Programa de Conservação 
de Solos do Município de Caseiros, 
produto este devidamente espalhado, com 
as seguintes especificações mínimas: 

• PRNT(poder relativo de 
neutralização total) mínimo de 
80%, com análise a ser 
fornecido pela empresa 
vencedora; 

• Com mínima de óxidos ( MgO e 
CaO) de 38%; 

• Granulometria conforme 
Instrução Normativa nº 35 de 
04/07/2006 MAARA. 

160 

    
 
1.  O prazo de início de entrega será de até 2(dois) di as após a 

expedição de autorização pelo Município, mediante a  exibição do 
laudo que atesta a qualidade do produto. Este laudo  será 
fornecido por instituição idônea no prazo de até 20  dias após a 
assinatura do contrato, competindo esta obrigação a o licitante.  

 
2.  O prazo de validade da presente proposta é de 60(se ssenta) dias. 

 
3.  Ao participar deste certame, o proponente declara s erem aceitas 

todas as cláusulas e condições contidas neste edita l e nos seus 
respectivos anexos. 

 
 

    (local, data, assinatura) 
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

           Declaramos para os fins de direito, na q ualidade de 
licitante do procedimento licitatório sob a modalid ade Pregão 
Presencial nº 012/2016, em cumprimento ao inciso XX XIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal de que não possuímos em nos so quadro funcional, 
pessoas menores de 18(dezoito) anos em trabalho not urno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16(dezesseis) anos em qu alquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14(quat orze) anos. 

 
  Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa si gnatária 

não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contrata r com o Poder 
Público, nem está proibida, quer por si ou seus sóc ios e diretores. 

 
  Obrigamo-nos a declarar, sob as penalidades da le i, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
         ___________, em ________ de ________ de 20 16. 
 
 
 
 
CGC/CNPJ:__________________________ 
 
Razão Social:______________________ 
 
 
______________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

(MODELO DE REPRESENTAÇÃO) 
 

 
 

A empresa..............................., inscrita no CGC/CNPJ 

sob nº ..................., através do presente, cr edencia o(a) Sr(a) 

....................., portador da cédula de identi dade nº 

......................., CPF nº .................. a participar da 

licitação instaurada pelo Município de Caseiros, na  modalidade de 

Pregão Presencial, sob o nº 012/2016, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronuncia r-se em nome da 

empresa, bem como formular propostas e praticar tod os os demais atos 

inerentes ao certame. 

 
 
 
_____________, em ______ de _______, de 2016. 

 
 
 

____________________ 
Representante Legal 
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ANEXO V 
 

(MODELO) 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

A empresa (Razão Social do Licitante), através de s eu 

Representante Legal, declara, sob as penas da lei, que cumprem todos 

os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelo pe identificado 

como o de nº 02, contém todas as exigências editalí cias que comprovam 

a regularidade jurídica e fiscal, bem como a capaci tação técnica e 

econômica da empresa, conforme disposto no inciso V II do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002. 

 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

_____________, em ______ de ____________ de 2016. 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2016 

 
(MODELO) 

 
 
DECLARAÇÃO DE  ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123 DE 2006. 
 

______________________________________________, ins crita no CNPJ 
sob n. _________________, por intermédio de seu rep resentante legal, 
o(a) Sr.(a) ________________________________, porta dor(a) da Carteira 
de Identidade nº. _______________________ e do CPF nº. 
_____________________, e de seu contador, o(a) Sr.( a) 
_____________________, portador do CRC Nº. ________ _____________, 
DECLARA, para fins de participação no Pregão Presen cial Nº. 012/2016, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as pe nas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é beneficiária da L ei Complementar nº 
123/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedaç ões constantes 

do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 

 
_____________________________ 

Data 
 

 
_____________________________ 

(Representante Legal) 
 

 
____________________________ 

(Contador) 
 
Obs: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoei ro, no 
credenciamento e separadamente dos envelopes (Propo sta e Habilitação) 
exigidos nesta licitação, pelas empresas que preten dem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido  previsto Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
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Anexo VII – Valor Referência 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
VLR UNIT  
Tonelada VLR TOTAL 

1 

Calcário dolomítico seco  a 
granel, destinado ao repasse aos 
agricultores contemplados no 
Programa de Conservação de Solos 
do Município de Caseiros, 
devidamente espalhado, com as 
seguintes especificações mínimas: 

• PRNT(poder r elativo de 
neutralização total) 
mínimo de 80%, com 
análise a ser 
fornecido pela empresa 
vencedora; 

• Com mínima de óxidos 
(MgO e CaO) de 38%; 

• Granulometria conforme 
Instrução Normativa nº 
35 de 04/07/2006 
MAARA. 

160 

  
R$ 135,00 
 

  
R$ 21.600,00 
 

 


